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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI

DIRETORIA GERAL
DECRETO Nº 010/2018

Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal
de Acari/RN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI/RN, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o feriado nacional de Proclamação da
República, comemorado no dia 15 de novembro de 2018,
quinta-feira;

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara
Municipal de Acari/RN no dia 16 de novembro de 2018, sexta-
feira.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, em 14 de novembro de 2018.

JOSÉ ARI BEZERRA DANTAS

Presidente

Publicado por:
ROMEU FERNANDES DANTAS DE SALES

Código Identificador: 5A017459

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES

PRESIDÊNCIA
PORTARIA 50/2018.*

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DO
RODRIGUES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, IV, XIII e
XXX, do Regimento Interno desta casa,

RESOLVE:

Ar t . ,  1 º .  EXONERAR do  Cargo  de  CHEFE DA
CONTROLADORIA da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues-
RN, a Sra. ALANNA SWIANY ALVES COSTA, inscrita no CPF
nº 098.742.784-98.

Art., 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua
expedição, revogadas as disposições em contrário.

LEIA-SE. CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara de Alto de Rodrigues/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, em 01 de Novembro de 2018.

NIXON DA SILVA BARACHO

Presidente da Câmara Municipal de Alto do Rodrigues

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

TALITA FERNANDES DE SOUSA
Código Identificador: 3DE2DEFF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE APODI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas prerrogativas
constitucionais e regimentais,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica Decretado Ponto Facultativo dos Servidores
Público desta Casa Legislativa, no dia 16 (sexta-feira) de
novembro de 2018, em virtude do feriado da Proclamação da
República do Brasil.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Apodi/RN, em 14 de novembro de 2018.

GENIVAN AIRES DA COSTA

Presidente da Câmara de Apodi

Publicado por:

FRANCISCO CLÁUDIO DE OLIVEIRA
Código Identificador: 4DE5A4AF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISP. 16/2018

Partes........................: Câmara Municipal de Areia Branca e a
empresa FACILNET PROVEDOR E SERVIÇOS LTDA - ME

Dotação Orçamentária: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Muni cipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. pessoa jurídica

Valor...........................: R$ 4.324,00 (quatro mil, trezentos e
vinte e quatro reais

Objeto........................: Contratação de empresa para prestação
de serviço de modernização e aumento na capacidade na
transmissão de dados, como também configuração e instalação
de equipamentos de rede óptica na Câmara Municipal de Areia
Branca/RN

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) RUIDENBERG FERREIRA
SOUTO FILHO, PRESIDENTE.

AREIA BRANCA - RN, 14 de Novembro de 2018

JUARY TELKIANO DE SOUZA Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6779E786

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP. 16/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com a justificativa
acostada aos autos, para a contratação da(o) FACILNET
PROVEDOR E SERVIÇOS LTDA - ME, referente à Contratação
de empresa para prestação de serviço de modernização e
aumento na capacidade na transmissão de dados, como
também configuração e instalação de equipamentos de rede
óptica na Câmara Municipal de Areia Branca/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr (a). JUARY TELKIANO
DE SOUZA, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

AREIA BRANCA - RN, 14 de Novembro de 2018

RUIDENBERG FERREIRA SOUTO FILHO PRESIDENTE

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 42AD99EB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
LEI PROMULGADA N° 617/2018, DE 14 DE NOVEMBRO DE

2018

“Dispõe sobre a Isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano
– IPTU e Outros Créditos, ao Idoso, Deficiente físico e/ou Metal,
Aposentado, Pensionista e ao Pescador Profissional e dá
Outras Providências.”

A CAMARA MUNICIPAL DE BAIA FORMOSA, Estado Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o
plenário aprova e remete ao chefe do poder Executivo para
sanção, a seguinte LEI:

Art. 1º - Institui a isenção total ou parcial, de todo o credito de
natureza tributaria ou não, ao contribuinte idoso, deficiente físico
e/ ou mental, aposentado e pensionista de qualquer regime
previdenciário oficial, e ao pescador profissional vinculado a
colônia de pescadores de Baia Formosa, que seja proprietário
de um único imóvel desde que seja utilizado para sua
residência, por período superior a 01 (um) ano, que esteja em
precária situação econômica e se enquadre em um dos
seguintes itens:

I – maior de 60 (sessenta) anos de idade;

II – aposentado e pensionista

III – deficiente físico e/ ou mental por invalidez;

IV – perceba renda familiar ou exerçam atividade econômica
com faturamento mensal igual ou inferior a 01 (um) salario
Mínimo;

V – estar vinculado a colônia de pescadores de Baia Formosa

como filiado, no caso de Pescador.

§ 1º Para fins de concessão do beneficio a que se refere esta
lei, o contribuinte devera enquadrar-se nas condições descritas
neste artigo.

§ 2º Os demais casos de falta de capacidade contributiva
deverão ser comprovados por levantamento socioeconômico e
concedido a critério da administração.

§ 3º Terá direto aos benefícios desta lei o contribuinte que seja
proprietário de imóvel de categoria residencial que contenha
uma residência, desde que seja para utilização exclusiva sua e
de seus familiares, devidamente comprovada.

Art. 2º Para beneficiar – se da presente lei, será exigida a
comprovação das condições referidas no artigo anterior e seu
cadastramento pela Secretaria Municipal de Finanças, além dos
seguintes requisitos:

I – comprovação de recebimento da aposentaria ou pensão,
mediante apresentação de recibo ou cartão magnético com
copia do recibo bancário com chancela mecânica.

II – escritura publica ou numero de matricula no respectivo
cartório de Registro de imóveis, ou do contrato de financiamento
do imóvel (SFH, ou outra prova legal de sua propriedade).

III – atestado medico, atual, indicando a deficiência física ou
mental sofrida pelo contribuinte constando o código
internacional de Doenças (CID) e que comprove a incapacidade
de exercício de qualquer atividade laboral.

IV – comprovante de domicilio em nome do contribuinte
beneficiário, em que conste o endereço do Imóvel objeto do
beneficio.

V - cadastro de pessoas física (CPF) do contribuinte
beneficiário.

VI – ficha de filiação junto a colônia de pescadores de Baia
Formosa com suas contribuições em dia.

Paragrafo Único. No caso de prestação de informações falsas
ou omissão de dados essências, que resultem em benefícios
indevido, o credito tributário passara a ser cobrado com
imposição de multa, juros e demais cominações legais,
independentemente da responsabilidade penal cabível.

Art. 3º A majoração da isenção será de 100,00% (cem por
cento) e ficará adstrita as condições prevista nesta lei, além da
analise do laudo de levantamento socioeconômico, emitido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria Municipal de
Finanças.

Art. 4º Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Baia Formosa/RN, 14 de Novembro de 2018.

Airton Tanoeiro Duarte Alves

Presidente da Câmara Municipal Baia Formosa

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 6D79DBE0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
LEI PROMULGADA N° 618/2018, DE 14 DE NOVEMBRO DE

2018

“Institui A IDENTIFICACÃO DO FUNCIONÁRIOS PÚBLICO E
FUNCIONARIO DE CARGOS COMISSIONADOS DO
MUNICIPIO DE BAIA FORMOSA/RN e dá outras providências.’’

Airton Tanoeiro Duarte Alves, vereador da Câmara Municipal de
Baia Formosa, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que apresenta o seguinte Projeto
de Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE BAÍA FORMOSA -
RN: Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono
a seguinte Lei Complementar:

RESOLVER

Art. 1º - Os funcionários públicos municipais devem, quando em
serviço, portar crachá de identificação funcional, contendo, no
mínimo, os seguintes dados:

I - Nome completo

II - Foto;

III - Nome da Prefeitura Municipal de Baia Formosa;

IV – Setor de Trabalho

V – Cargo ou Função

Art. 2º - É obrigatório o uso do crachá de identificação funcional
por todos os servidores municipais durante o período em que
estiverem em serviço e nas dependências da administração
municipal.

I – O crachá deve ser portado em lugar visível

II – Compete a todos os superiores hierárquicos dos respectivos
servidores a fiscalização do uso obrigatório do crachá.

Art. 3º - O crachá de identificação funcional servira:
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I – Para a identificação do servidor perante órgãos públicos e
federais, cidadãos, autoridade, superiores hierárquicos e
demais servidores.

Art. 4º - Compete ao Executivo Municipal, o controle da emissão
e guarda do crachá de identificação funcional.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor no Prazo de 60 (sessenta) dias,
contado da sua Publicação.

Baía Formosa/RN, 14 de novembro de 2018.

Airton Tanoeiro Duarte Alves

Presidente da Câmara Municipal Baia Formosa

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 60259FF3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO 17100001/18

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) CARLOS
AFONSO CARDOSO DO NASCIMENTO 11633120457,
referente à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECER ALMOÇO AOS PROFISSIONAIS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAÍA FORMOSA/RN,
QUANDO SE FIZER NECESSÁRIA A PRORROGAÇÃO DO
SEU PERÍODO NORMAL DE TRABALHO.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). JOAB RIBEIRO
FREITAS, Presidente da Comissão de Licitação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

BAÍA FORMOSA - RN, 17 de Outubro de 2018

AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

PRESIDENTE

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 56787320

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO 20180044

CONTRATO Nº...........: 20180044

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
17100001/18

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE BAIA
FORMOSA

CONTRATADA(O).....: CARLOS AFONSO CARDOSO DO
NASCIMENTO 11633120457

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA FORNECER ALMOÇO AOS PROFISSIONAIS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BAÍA
FORMOSA/RN, QUANDO SE FIZER NECESSÁRIA A
PRORROGAÇÃO DO SEU PERÍODO NORMAL DE
TRABALHO

VALOR TOTAL................: R$ 2.700,00 (dois mil, setecentos
reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Mantenção das Atividades da Camara
Munic ipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv.
de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.41, no valor de
R$ 2.700,00

VIGÊNCIA...................: 17 de Outubro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 17 de Outubro de 2018

Publicado por:
AIRTON TANOEIRO DUARTE ALVES

Código Identificador: 75237C04

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 001/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 001/2017- ATO DA
MESA Nº. 001/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
DE PESSOAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES POR
TEMPO DETERMINADO DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 37. INC. IX, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E
DÁ PROVIDÊNCIAS", do Executivo. Ato da mesa nº 001/2017,
no tocante a sua redação e em conformidade com os artigos
146 parágrafo único do Regimento Interno desta casa, verificou
inexistir erro de vernácula em sua redação que viessem a
comprometer o conteúdo final da matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 12 de janeiro de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 55DF48AA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 002/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 002/2017- ATO DA
MESA Nº 002/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "CRIA O CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR
CLINICO NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO
MUNIC ÍP IO  DE  BARAÚNA-RN E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, do Executivo. Ato da mesa nº 002/2017, no
tocante a sua redação e em conformidade com os artigos 146
parágrafo único do Regimento Interno desta casa, verificou
inexistir erro de vernácula em sua redação que viessem a
comprometer o conteúdo final da matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 12 de janeiro de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 54B8170E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 003/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 003/2017- ATO DA
MESA Nº 003/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "CRIA O GABINETE DO VICE-PREFEITO, CRIA
C A R G O S  E M  C O M I S S Ã O  N A  E S T R U T U R A
ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA/RN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", do Executivo. Ato da mesa nº
003/2017, no tocante a sua redação e em conformidade com os
artigos 146 parágrafo único do Regimento Interno desta casa,
verificou inexistir erro de vernácula em sua redação que
viessem a comprometer o conteúdo final da matéria em
destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 12 de janeiro de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 6C16B03A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 004/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 004/2017- ATO DA
MESA Nº 004/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Art igo 1º -  "CRIA O CARGO COMISSIONADO DE
COORDENADOR DE COMPRAS E SUPLEMENTOS NA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE
BARAÚNA/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", do Executivo.
Ato da mesa nº 004/2017, no tocante a sua redação e em
conformidade com os artigos 146 parágrafo único do Regimento

Interno desta casa, verificou inexistir erro de vernácula em sua
redação que viessem a comprometer o conteúdo final da
matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 12 de janeiro de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 76AABD22

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 005/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 005/2017- ATO DA
MESA Nº005/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Art igo 1º -  "CRIA O CARGO COMISSIONADO DE
PROCURADOR GERAL ADJUNTO NA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA/RN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", do Executivo. Ato da mesa nº
005/2017, no tocante a sua redação e em conformidade com os
artigos 146 parágrafo único do Regimento Interno desta casa,
verificou inexistir erro de vernácula em sua redação que
viessem a comprometer o conteúdo final da matéria em
destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 12 de janeiro de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 6840B633

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 006/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 006/2017- ATO DA
MESA Nº 006/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Art igo 1º - "CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DA
JUVENTUDE, CRIA CARGOS EM COMISSÃO NA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE
BARAÚNA/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do Executivo.
Ato da mesa nº 006/2017, no tocante a sua redação e em
conformidade com os artigos 146 parágrafo único do Regimento
Interno desta casa, verificou inexistir erro de vernácula em sua
redação que viessem a comprometer o conteúdo final da
matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 12 de janeiro de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 58C4784A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 007/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 007/2017- ATO DA
MESA Nº 007/2017 DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
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Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DO
DESPORTO, CRIA CARGOS EM COMISSÃO NA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO MUNICÍPIO DE
BARAÚNA/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", do Executivo.
Ato da mesa nº 007/2017, no tocante a sua redação e em
conformidade com os artigos 146 parágrafo único do Regimento
Interno desta casa, verificou inexistir erro de vernácula em sua
redação que viessem a comprometer o conteúdo final da
matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 12 de janeiro de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 4BBE1DC0

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 009/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº
001/2017- ATO DA MESA Nº 009/2017 DE 23 DE FEVEREIRO
DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS
PÚBLICAS PERÍODICAS E CONJUNTAS, ENTRE AS
COMISSÕES PERMANENTES COM COMPETÊNCIA
REGIMENTAL EM MATÉRIAS AFETAS A SAÚDE E A
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS,
PARA APRESENTAÇÃO RELATÓRIO DETALHADO SOBRE
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS PELO O SECRETÁRIO
DA SAÚDE", do Legislativo. Ato da mesa nº 009/2017, no
tocante a sua redação e em conformidade com os artigos 146
parágrafo único do Regimento Interno desta casa, verificou
inexistir erro de vernácula em sua redação que viessem a
comprometer o conteúdo final da matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 23 de fevereiro de 2017.

Baraúna - RN, 13 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 40FE2237

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 008/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
002/2017- ATO DA MESA Nº 008/2017 DE 23 DE FEVEREIRO
DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
NO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICIPIO DE BARAÚNA-RN E DÁ PROVIDÊNCIAS", do
Legislativo. Ato da mesa nº 008/2017, no tocante a sua redação
e em conformidade com os artigos 146 parágrafo único do
Regimento Interno desta casa, verificou inexistir erro de
vernácula em sua redação que viessem a comprometer o
conteúdo final da matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 23 de fevereiro de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 49BAEF7A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 010/2017

REDAÇÃO FINAL DA RESOLUÇÃO Nº 002/2017- ATO DA
MESA Nº 010/2017 DE 09 DE MARÇO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "REGULAMENTA E DISCIPLINA AS AUDIÊNCIAS
PÚBLICAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA-RN", do
Legislativo. Ato da mesa nº 010/2017, no tocante a sua redação
e em conformidade com os artigos 146 parágrafo único do
Regimento Interno desta casa, verificou inexistir erro de
vernácula em sua redação que viessem a comprometer o
conteúdo final da matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 09 de março de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 7474AC80

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 011/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 004/2017- ATO DA
MESA Nº 011/2017 DE 16 DE MARÇO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA
LEGISLATIVA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BARAÚNA-RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", do
Legislativo. Ato da mesa nº 011/2017, no tocante a sua redação
e em conformidade com os artigos 146 parágrafo único do
Regimento Interno desta casa, verificou inexistir erro de
vernácula em sua redação que viessem a comprometer o
conteúdo final da matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 16 de março de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 64BB8E38

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 012/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 008/2017- ATO DA
MESA Nº 012/2017 DE 30 DE MARÇO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
DE PESSOAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES POR
TEMPO DETERMINADO DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, NOS TERMOS DO ART. 37, INC. IX, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", do Executivo. Ato da mesa nº
012/2017, no tocante a sua redação e em conformidade com os
artigos 146 parágrafo único do Regimento Interno desta casa,
verificou inexistir erro de vernácula em sua redação que
viessem a comprometer o conteúdo final da matéria em
destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 30 de março de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 53AD201F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 013/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 009/2017- ATO DA
MESA Nº 013/2017 DE 04 DE MAIO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "FIXA O VALOR PARA O PAGAMENTO DE
OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR/RPV, DECORRENTES
DE DECISÕES JUDICIAIS, NOS TERMOS DO ART. 100,
PARÁGRAFOS 3º E 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL”, do
Executivo. Ato da mesa nº 013/2017, no tocante a sua redação
e em conformidade com os artigos 146 parágrafo único do
Regimento Interno desta casa, verificou inexistir erro de
vernácula em sua redação que viessem a comprometer o
conteúdo final da matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 04 de maio de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 60AAB09F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 014/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 006/2017- ATO DA
MESA Nº 014/2017 DE 04 DE MAIO DE 2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "DENOMINA A ESCOLA MUNICIPAL, MARIA DO
SOCORRO SILVA DO NASCIMENTO, LOCALIZADA NO
PROJETO DE ASSENTAMENTO VILA NOVA II, ZONA RURAL
DE BARAÚNA-RN”, do Legislativo. Ato da mesa nº 014/2017,
no tocante a sua redação e em conformidade com os artigos
146 parágrafo único do Regimento Interno desta casa, verificou
inexistir erro de vernácula em sua redação que viessem a
comprometer o conteúdo final da matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 04 de maio de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 597D809A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA MESA Nº 015/2017

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
005/2017- ATO DA MESA Nº 015/2017 DE 04 DE MAIO DE
2017.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Baraúna - RN, no uso
de suas atribuições Legais, de acordo com Art.50, Inciso VII, da
Lei Orgânica, RESOLVE:

Artigo 1º - "CRIA O CARGO DE ENGENHEIRO CIVIL, EM
CARÁTER PROVISÓRIO, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
NO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA - RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", do Legislativo. Ato da mesa nº 015/2017, no
tocante a sua redação e em conformidade com os artigos 146
parágrafo único do Regimento Interno desta casa, verificou
inexistir erro de vernácula em sua redação que viessem a
comprometer o conteúdo final da matéria em destaque.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 04 de maio de 2017.

Baraúna - RN, 14 de novembro de 2018.
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Rio Grande do Norte, 16 de Novembro de 2018

MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA

PRESIDENTE

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA

1ª SECRETÁRIA

MARIA NEUZA SILVA OLIVEIRA

2ª SECRETÁRIA

Publicado por:
MAGALI PEREIRA DE AQUINO

Código Identificador: 5432BC72

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BODÓ

ÓRGÃO PUBLICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 015/2018

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bodó, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais e,
ainda, considerando o feriado nacional do dia 15 de novembro,
consagrado ao dia da Proclamação da República,

R ES O L V E:

Tornar facultativo o expediente e o funcionamento das
atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de
Bodó no dia 16 de novembro/2018, retornando às atividades
normais no dia 19 (segunda-feira) e estabelecer a realização da
15ª sessão ordinária do 2º período da Câmara Municipal de
Bodó para o dia 19 de novembro de 2018, com início às
09:00hs, ficando desde já, todos os vereadores convocados.

Cientifique-se, Publique-se;

Cumpra-se.

Câmara Municipal de Bodó-RN, em 14 de novembro de 2018.

Vereador José Félix Neto

Presidente

Publicado por:
DAYANE GUEDES MIRANDA DE ASSUNçãO

Código Identificador: 4679B0EB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE BREJINHO

GABINETE DO PRESIDENTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BREJINHO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJINHO, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento
Interno, bem como pela Lei Orgânica Municipal, CONVOCA os
Vereadores com assento na Câmara Municipal de Brejinho/RN,
para participarem da eleição da Mesa Diretora Biênio
2019/2020, com os seguintes parâmetros:

- DATA E LOCAL DA ELEIÇÃO:

A eleição para escolha da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Brejinho/RN para o biênio 2019/2020, realizar-se-á no dia 21
de novembro de 2018 (quarta–feira), a partir das 19:30 horas,
no Plenário desta Casa Legislativa, localizado na Praça
Presidente Castelo Branco, S/N, Centro, Brejinho/RN, durante a
26ª Sessão Ordinária, da 2ª Sessão Legislativa da 15ª
Legislatura.

- DOS PROCEDIMENTOS PARA REAZAÇÃO DA ELEIÇÃO

As chapas que concorrerão à eleição da Mesa deverão ser
apresentadas e protocoladas na Secretaria da Câmara
Municipal até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da
sessão na qual realizar-se-á as Eleições, conforme previsto no
§ 1º, do Art. 19, do Regimento Interno.

Os interessados deverão inscrever-se através de requerimento
formal e assinado dirigido à Mesa Diretora, obedecendo ao
disposto nos arts. 15 e seguintes do Regimento Interno.

- DISPOSIÇÕES FINAIS

A votação será aberta, mediante votação nominal com a
indicação dos nomes dos candidatos e respectivos cargos, os
quais compõem a chapa.

O processo de votação far-se-á pela chamada dos Vereadores
em ordem alfabética, pelo senhor presidente, sendo
considerado eleito o candidato (a), qualquer dos cargos, que
obtiver a maioria dos votos apurados de acordo com o
Regimento Interno.

O presidente destinará que o Primeiro Secretário fará a
contagem dos votos.

Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria dos votos
e, em caso de empate, será considerado eleito o vereador de
maior votação no pleito eleitoral para o cargo eletivo de
vereador.

O processo eleitoral só poderá ser realizado com a presença da
maioria dos membros da câmara.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Brejinho/RN,
14 de novembro de 2018.

Otávio Carlos Dantas Filho

Presidente da Câmara

Publicado por:
ALZENY LIMA

Código Identificador: 487A7F5E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO Nº 10/2018

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Ceará-Mirim do
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições a
que lhe são conferidas:

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 2.513/2018, em seu
artigo 1º

DECRETA:

Art.1º- Ponto Facultativo nesta Casa Legislativa, no expediente
di dia 1° de Novembro do ano em curso, em alusão ao Dia do
Servidor Público Municipal, ocorrido no último dia 28 de
Outubro.

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas aa disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.

Ceará-Mirim, 31 de outubro de 2018.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Manoel Vieira dos Santos

2ª Secretário

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 57A628D1

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECRETO Nº 11/2018

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Ceará-Mirim do
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições a
que lhe são conferidas:

DECRETA:

Art.1º- Fica decretado PONTO FACUTATIVO na Câmara
Municipal de Ceará-Mirim, no dia 16 de novembro de 2018, em
função de feriado no dia 15 de Novembro – Dia da Proclamação
da República.

Art.2º-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas aa disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.

Ceará-Mirim, 14 de novembro de 2018.

Ronaldo Marques Rodrigues

Presidente

Marcos Angelino de Farias

1º Secretário

Manoel Vieira dos Santos

2ª Secretário

Publicado por:
MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA

Código Identificador: 51FB66BF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 306/2018

VALDERI JOAQUIM BORGES presidente da Câmara Municipal
de Cerro Corá/RN vem declarar a Dispensa de Licitação nº
032/2018, objetivando a prestação de serviços de manutenção
de computadores da Secretaria Administrativa, Tesouraria,
Arquivo e Gabinete da Presidência, deste Poder Legislativo
Municipal, referente ao período de Novembro a Dezembro/2018.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993
e suas alterações, que permitem tal procedimento.

Art. 24 – É dispensável a licitação:

II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só
vez;

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A referida prestação de serviços se faz necessário, tendo em
vista a necessidade de manutenção continua dos computadores
da Tesouraria, Gabinete da Presidência, Arquivo e Secretaria
Administrativa deste Poder Legislativo Municipal, com fulcro no
Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, que por sua vez, viabiliza a
referida contratação dentro das exigências requeridas por este
dispositivo.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os valores ora contratados estão compatíveis com os de
mercado, conforme pesquisas de preço anexas ao processo.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a Pessoa Jurídica RUANA MARIA PAZ 07765423460, com
sede na Rua Sérvulo Pereira, 05 – Centro - CEP: 59.395-000,
Cerro Corá/RN, inscrita no CNPJ: 21.770.841/0001-58, para a
prestação de serviços de manutenção de computadores da
Secretaria Administrativa, Tesouraria, Arquivo e Gabinete da
Presidência, deste Poder Legislativo Municipal, referente ao
período de Novembro a Dezembro/2018, pelo valor global de
R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

Cerro Corá/RN, 14 de Novembro de 2018.

VALDERI JOAQUIM BORGES

Presidente

Publicado por:
RUY JEFFERSON FELIX DE BRITO

Código Identificador: 4F155C11

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 009, DE 14 DE NOVEMBRO DE

2018

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso das atribuições e competências
regimentais,

R E S O L V E:

Tornar ponto facultativo o expediente da Câmara Municipal de
Currais Novos, no dia 16 de novembro de 2018,(sexta-feira),
retornando as atividades normais segunda-feira dia 19 de
novembro do corrente ano, tendo em vista o feriado Nacional
alusivo a proclamação da Republica.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Currais Novos-Rn, 14 de novembro de 2018.

Ver. João José da Silva Neto

PRESIDENTE

Publicado por:
JOÃO BATISTA BEZERRA

Código Identificador: 67C6344A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS

GABINETE DO PRESIDENTE
PORTARIA Nº33/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GALINHOS/RN,
no uso das atribuições legais que lhe conferem o Regimento
Interno deste Poder Legislativo e a Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

1º. Exonera: MANUEL VITORINO DE ANDRADE, portador do
CPF Nº.851.142.004-53, ocupante do cargo de comissao de
Motorista.

2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 31 de outubro de 2018.

3º. Publique-se. Cumpre-se. Galinhos/RN, 14 de novembro de
2018.

MARCIO ANDRE DA SILVA VALE

Presidente

Publicado por:
ANDRE ALYSSON DE OLIVEIRA VALE

Código Identificador: 3D344C97

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR DIX-SEPT

ROSADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16 – DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 17/2018

PROCESSO Nº: 21/2018.

DISPENSA Nº: 17/2018.
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CONTRATANTE: Câmara Municipal de Governador Dix-Sept
Rosado.

CONTRATADA: Patr icia Raiane Alves dos Santos
01818602440. CNPJ Nº: 30.521.142/0001-65.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
OS SERVIÇOS DE GESTÃO DIGITAL POR MEIO DA
DIGITALIZAÇÃO CENTRALIZADA DE ACERVO E ENTRADA
CONTINUADA DE DOCUMENTOS, COM TRATAMENTO,
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO, INDEXAÇÃO,
HIGIENIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS
DIGITAL IZADAS DE OF ÍC IOS,  INDICAÇÕES,
REQUERIMENTOS LEGISLATIVOS, DECRETOS
LEGISLATIVOS, RESOLUÇÕES, LEIS MUNICIPAIS E
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN REFERENTE AO
BIÊNIO 2017 A 2018.

VIGÊNCIA: 07 de novembro de 2018 a 31 de dezembro de
2018.

VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 (dez mil, duzentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA:
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA: 01 031 2001 – MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 – OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA BASE LEGAL: artigo
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 07 de novembro de 2018.

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA

Presidente

PATRICIA RAIANE ALVES DOS SANTOS

Pela contratada

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 763A5D72

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

17/2018

Dadas as informações constantes do processo administrativo
abaixo discriminado, RATIFICO e reconheço a DISPENSA DE
LICITAÇÃO, nos termos do art. 24, inc. II, da Lei Federal nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores, e em consonância com
o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38,
inciso VI, do mesmo diploma legal.

PROCESSO Nº: 21/2018.

DISPENSA Nº: 17/2018.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Governador Dix-Sept
Rosado.

CONTRATADA: Patricia Raiane Alves Dos Santos
01818602440. CNPJ Nº: 30.521.142/0001-65.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
OS SERVIÇOS DE GESTÃO DIGITAL POR MEIO DA
DIGITALIZAÇÃO CENTRALIZADA DE ACERVO E ENTRADA
CONTINUADA DE DOCUMENTOS, COM TRATAMENTO,
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO, INDEXAÇÃO,
HIGIENIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE IMAGENS
DIGITAL IZADAS DE OF ÍC IOS,  INDICAÇÕES,
REQUERIMENTOS LEGISLATIVOS, DECRETOS
LEGISLATIVOS, RESOLUÇÕES, LEIS MUNICIPAIS E
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN REFERENTE AO
BIÊNIO 2017 A 2018.

VIGÊNCIA: 07 de novembro de 2018 a 31 de dezembro de
2018.

VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 (dez mil, duzentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA:
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA: 01 031 2001 – MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 – OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA BASE LEGAL: artigo
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93

Governador Dix-Sept Rosado/RN, 07 de novembro de 2018.

SIMARA DANTAS DE OLIVEIRA Presidente

Publicado por:
JOANA TAMIRES SILVEIRA BEZERRA

Código Identificador: 5FF18D5D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 019/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições regimentais e,
ainda, considerando o Feriado Nacional do dia 15 de Novembro
( Proclamação da República)

R ES O L V E:

Conceder Ponto Facultativo aos servidores da Câmara
Municipal de Lagoa Nova no dia 16 de Novembro de 2018.

Cientifique-se, Publique-se.

Câmara Municipal de Lagoa Nova, em 14 de Maio de 2018.

Vereador Antonio Domingos Soares

Presidente

Publicado por:
JAMILLY PALHARES SILVEIRA GALVãO

Código Identificador: 5B4808B4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 001-2018

Legislação Aplicada:

· Art. 38, VII, combinado com o Art. 43, VI, ambos da Lei n.º
8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de
08.06.94:

Após cumpridas as exigências e condições estipuladas pela
legislação vigente e vencidos os prazos para recursos
administrativos, como preceitua disposições constantes da Lei
n.º 8.666/93, de 21.06.93 e legislação complementar, de
conformidade com o julgamento proferido pela egrégia
Comissão Permanente de Licitações e deliberação desta
Administração Superior, ADJUDICAMOS o objeto do presente
pleito, qual seja, objetivando a Contratação de empresa
especializada com fornecimento de Agua, para sede desta casa
legislativa, conforme dotação existente no Orçamento Geral do
Município – Poder Legislativo, à empresa: COMPANHIA DE
AGUA E ESGOSTOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, CNPJ. 08.334.385/0001-35, com proposta no valor de
R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais), oferecendo
melhor vantajosidade a esta Edilidade.

Macau/RN, em 14 de novembro de 2018.

Jairton de Araújo Medeiros

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 48C2FB49

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

001-2018

De acordo com os atos da Comissão Permanente de Licitação e
o que fundamenta a Lei nº 8.666/93 e legislação complementar
e, usando das atribuições que nos sãos conferidas, em função
de terem sido cumpridos os ditames legais inerentes aos atos
relacionados com o pleito ora chancelado, HOMOLOGAMOS o
presente evento em favor de: COMPANHIA DE AGUA E
ESGOSTOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
CNPJ. 08.334.385/0001-35, a qual apresentou o melhor preço e
condições, ao tempo em que autorizamos à lavratura do ato de
adjudicação respectivo.

Dê-se ciência e cumpra-se

Macau/RN, 14 de novembro de 2018

Jairton de Araújo Medeiros

Presidente da Câmara

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 40A52F87

GABINETE DA PRESIDENCIA
EXTRATO DE TERMO DE INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

001/2018

Dadas às informações constantes do processo administrativo
abaixo discriminado, reconheço a Inexigibilidade de licitação.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MACAU

CONTRATADA: COMPANHIA DE AGUA E ESGOSTOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CNPJ: 08.334.385/0001-35

OBJETO: Contratação de empresa especializada com
fornecimento de Agua, para sede desta casa legislativa.

VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais).

BASE LEGAL: Artigo 25 Caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

Órgão: 01 – Câmara Municipal de Macau

Unidade: Câmara Municipal de Macau

Função: 01 – Legislativa

SubFunção: 031 – Ação Legislativa

Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do
Legislativo

Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades Câmara
Municipal

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de
Terceiros - PJ.

Macau-RN, 14 de novembro de 2018.

JAIRTON DE ARAUJO MEDEIROS

Presidente da Câmara

Publicado por:
ERIBERTO FREIRE DA COSTA CHAPRAO

Código Identificador: 4101AB78

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 080/2018-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora ANDREZA CARLA GALDINO
BRITO do Cargo de Assessor Parlamentar – Chefe de Gabinete
- Nível Superior, lotada no Gabinete do Vereador Sr.
RONDINELL CARLOS DOS SANTOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2018, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 14 de novembro de 2018.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 54D596DB

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 081/2018-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar o senhor ALLYSON PAULO VIEIRA
DAMASCENO do Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-
Legislativo - Nível Médio, lotado no Gabinete do Vereador Sr.
RONDINELL CARLOS DOS SANTOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2018, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 14 de novembro de 2018.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 4AB6C768

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 082/2018-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor ALLYSON PAULO VIEIRA
DAMASCENO para o Cargo de Assessor Parlamentar – Chefe
de Gabinete - Nível Superior, lotado no Gabinete do Vereador
Sr. RONDINELL CARLOS DOS SANTOS.

Art. 2º- Ao Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocado para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2018, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 14 de novembro de 2018.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 739D0363

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 083/2018-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor ERIALDO ALVES DE MELO para o
Cargo de Assessor Parlamentar – Técnico-Legislativo - Nível
Médio, lotado no Gabinete do Vereador Sr. RONDINELL
CARLOS DOS SANTOS.

Art. 2º- Ao Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocado para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2018, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 14 de novembro de 2018.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 7449C172

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 084/2018-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora MARIA DO SOCORRO
FERNANDES DE OLIVEIRA do Cargo de Assessor Parlamentar
– Técnico-Legislativo - Nível Médio, lotada no Gabinete do
Vereador Sr. MANOEL BEZERRA DE MARIA.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 08 de novembro de 2018, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 14 de novembro de 2018.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 7696230B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 085/2018-GP/RH/CMM

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 26,
inciso VII, alínea “a” e 31, inciso II, alínea “a” do Regimento
Interno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora EDILEUZA SOARES DO
NASCIMENTO para o Cargo de Assessor Parlamentar –
Técnico-Legislativo - Nível Médio, lotada no Gabinete do

Vereador Sr. MANOEL BEZERRA DE MARIA.

Art. 2º- À Servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino, cumprindo uma carga mínima de 20 (vinte)
horas semanais, podendo, ainda, ser convocada para o
desempenho de tarefas em dias não úteis, ou em horário extra,
sempre que o exigir o serviço do gabinete.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
retroagindo seus efeitos a 08 de novembro de 2018, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES,

Mossoró – RN, 14 de novembro de 2018.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

PRESIDENTE

Publicado por:
JOYLE DA SILVA FERNANDES

Código Identificador: 5AE77BDD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DESPACHO FINAL

Processo n.º: 59/2018 - CMM
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
Assunto: Prestação de serviços de Revisão dos 60.000 km
rodados, manutenção preventiva e corretiva, com troca de óleo,
com a finalidade de manter a garantia de fábrica do veículo
CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ (Nacional), placa QGU9753/RN,
RENAVAM n° 1119259182, adquirida pela Câmara Municipal de
Mossoró.

DESPACHO

Considerando o teor do Relatório Final subscrito pela Comissão
Permanente de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE
MOSSORÓ (CPL/CMM), bem como o disposto no art. 24, XVII,
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, HOMOLOGO
o resultado final do processo licitatório conduzido sob a
modalidade Dispensa, tipo Menor Preço Global, visando
assegurar as garantias do bem adquirida por este órgão,
destinado a Prestação de serviços de Revisão dos 60.000 km
rodados, manutenção preventiva e corretiva, com troca de óleo,
com a finalidade de manter a garantia de fábrica do veículo
CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ (Nacional), placa QGU9753/RN,
RENAVAM n° 1119259182, adquirida pela Câmara Municipal de
Mossoró.

Determino o envio dos presentes autos à Coordenação de
Execução Financeira e Orçamentária para que sejam adotadas
as providências necessárias da Dispensa n.º 024/CPL-CMM.

CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, 14 de novembro de
2018.

Maria Izabel Araújo Montenegro

Presidente CMM

Publicado por:
TATIANA DELFINO FREIRE

Código Identificador: 6E872721

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2018

PROCESSO Nº. 059/2018

Objeto: Prestação de serviços de Revisão dos 60.000km
rodados, manutenção preventiva e corretiva, com troca de óleo,
com a finalidade de manter a garantia de fábrica do veículo
CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ (Nacional), placa QGU9753/RN,
RENAVAM n° 1119259182, adquirida pela Câmara Municipal de
Mossoró.

A Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Autorizar a Dispensa de Licitação, após acato do Parecer
Jurídico desta Entidade, e Parecer da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, em favor da empresa TERRASAL, inscrita no
CNPJ nº. 13.536.641.0001/07, com endereço profissional a Rua
Av Presidente Dutra, nº. 499 – Ilha de Santa Luzia –
Mossoró/RN, destinado à Revisão, prestação de serviços de
revisão dos 60.000km rodados, manutenção preventiva e
corretiva de revisão do automóvel, com a finalidade de manter a
garantia de fábrica do veículo CHEV/SPIN 1.8L AT LTZ
(Nacional), placas QGU9753/RN, RENAVAM Nº 1119259182,
adquirida pela Câmara Municipal de Mossoró, com fundamento
no art. 24, inciso XVII, da Lei Federal 8.666/93, com valor total
anual de 2.208,34 (dois mil, duzentos e oito reais reais e trinta e
quatro centavos).

Publique-se,

Mossoró/RN, 14 de novembro de 2018.

Maria Izabel Araújo Montenegro

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró/RN

Publicado por:
TATIANA DELFINO FREIRE

Código Identificador: 47E00A44

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 055/2018, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede diária a Vereador da Câmara.

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 002/2018, que
disciplina a concessão de diárias mediante comprovação de
inscrição em cursos de qualificação por parte dos servidores;

CONSIDERANDO o requerimento do vereador abaixo
discriminado, e a consequente solicitação de diária;

CONSIDERANDO, a participação do vereador Josué Josedec
de Moura, no curso denominado “4º CONGRESSO DE
VEREADORES E ASSESSORES” a ser realizado em 16 de
novembro de 2018, pela UVERN, em parceria com a UVB, na
cidade de Mossoró-RN;

CONSIDERANDO, que o princípio da legalidade, moralidade e
transparência é um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, que a disciplina trazida pela Resolução n°
002/2017 e 002/2018 exigem a comprovação de participação,
e/ou inscrição em cursos para concessão de diárias com esse
objetivo, e ainda, considerando que o servidor em análise
cumpriu os requisitos legais para tal.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Conceder ao vereador Josué Josedec de
Moura, Vereador, uma diária no valor de R$ 330,00, (trezentos
e trinta) Reais para custear despesas com deslocamento,
pousada e alimentação, durante sua permanência na cidade de
Mossoró-RN, no dia 16 de novembro do ano em curso, de
acordo com a solicitação da Diretora Geral Administrativa,
objetivando, a participação do servidor no curso denominado “4º
CONGRESSO DE VEREADORES E ASSESSORES” a ser
realizado em 16 de novembro de 2018, pela UVERN, em
parceria com a UVB, na cidade de Mossoró-RN.

Art. 2º - Determinar a Tesouraria desta Augusta Casa, a
verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, para
que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Publique-se, Cumpra-se, pague-se.

Genildo da Silva Medeiros

Presidente

Publicado por:
JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA

Código Identificador: 42A7D84E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 056/2018, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede diária a Vereador da Câmara.

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 002/2018, que
disciplina a concessão de diárias mediante comprovação de
inscrição em cursos de qualificação por parte dos servidores;

CONSIDERANDO o requerimento do vereador abaixo
discriminado, e a consequente solicitação de diária;

CONSIDERANDO, a participação do vereador Adriano de
Medeiros Silva, no curso denominado “4º CONGRESSO DE
VEREADORES E ASSESSORES” a ser realizado em 16 de
novembro de 2018, pela UVERN, em parceria com a UVB, na
cidade de Mossoró-RN;

CONSIDERANDO, que o princípio da legalidade, moralidade e
transparência é um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, que a disciplina trazida pela Resolução n°
002/2017 e 002/2018 exigem a comprovação de participação,
e/ou inscrição em cursos para concessão de diárias com esse
objetivo, e ainda, considerando que o servidor em análise
cumpriu os requisitos legais para tal.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Conceder ao vereador Adriano de Medeiros
Silva, Vereador, uma diária no valor de R$ 330,00, (trezentos e
trinta) Reais para custear despesas com deslocamento,
pousada e alimentação, durante sua permanência na cidade de
Mossoró-RN, no dia 16 de novembro do ano em curso, de
acordo com a solicitação da Diretora Geral Administrativa,
objetivando, a participação do servidor no curso denominado “4º
CONGRESSO DE VEREADORES E ASSESSORES” a ser
realizado em 16 de novembro de 2018, pela UVERN, em
parceria com a UVB, na cidade de Mossoró-RN.

Art. 2º - Determinar a Tesouraria desta Augusta Casa, a
verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, para
que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Publique-se, Cumpra-se, pague-se.

Genildo da Silva Medeiros

Presidente

Publicado por:
JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA

Código Identificador: 4DCC2947
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 057/2018, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

Concede diária a Vereador da Câmara.

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 002/2018, que
disciplina a concessão de diárias mediante comprovação de
inscrição em cursos de qualificação por parte dos servidores;

CONSIDERANDO o requerimento do vereador abaixo
discriminado, e a consequente solicitação de diária;

CONSIDERANDO, a participação do vereador Paulo Dantas da
Silva, no curso denominado “4º CONGRESSO DE
VEREADORES E ASSESSORES” a ser realizado em 16 de
novembro de 2018, pela UVERN, em parceria com a UVB, na
cidade de Mossoró-RN;

CONSIDERANDO, que o princípio da legalidade, moralidade e
transparência é um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, que a disciplina trazida pela Resolução n°
002/2017 e 002/2018 exigem a comprovação de participação,
e/ou inscrição em cursos para concessão de diárias com esse
objetivo, e ainda, considerando que o servidor em análise
cumpriu os requisitos legais para tal.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Conceder ao vereador Paulo Dantas da
Silva, Vereador, uma diária no valor de R$ 330,00, (trezentos e
trinta) Reais para custear despesas com deslocamento,
pousada e alimentação, durante sua permanência na cidade de
Mossoró-RN, no dia 16 de novembro do ano em curso, de
acordo com a solicitação da Diretora Geral Administrativa,
objetivando, a participação do servidor no curso denominado “4º
CONGRESSO DE VEREADORES E ASSESSORES” a ser
realizado em 16 de novembro de 2018, pela UVERN, em
parceria com a UVB, na cidade de Mossoró-RN.

Art. 2º - Determinar a Tesouraria desta Augusta Casa, a
verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, para
que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Publique-se, Cumpra-se, pague-se.

Genildo da Silva Medeiros

Presidente

Publicado por:
JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA

Código Identificador: 64127434

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 058, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL
DE OURO BRANCO-RN, DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2018 E
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO
BRANCO-RN, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica
do Município e no Regimento Interno da referida instituição;

CONSIDERANDO a adesão dos mais diversos órgãos das
esferas estadual e municipal a decretar ponto facultativo a
Sexta Feira 16 de novembro do corrente;

CONSIDERANDO o feriado nacional de 15 de novembro, data
da Proclamação da República;

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o
funcionamento dos órgãos e entidades da Administração
Pública no âmbito do Poder Legislativo Municipal;

CONSIDERANDO, por fim, a autonomia e independência dos
poderes Executivo, Legislativo e Judiciário na Constituição
Federal de 1988;

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO o expediente do
dia 16 de novembro de 2018, nos órgãos de expediente interno
da Câmara Municipal de Ouro Branco-RN,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Ouro Branco/RN, em 14 de novembro de
2018.

GENILDO DA SILVA MEDEIROS

PRESIDENTE

Publicado por:
JHONANTA ARIEL AZEVEDO DE LUCENA

Código Identificador: 40D8C336

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO PROCESSO Nº: 071100001

CREDOR: QUALIFICAR - CAPACITAR E TREINAMENTO
LTDA

CPF/CNPJ: 26.605.156/0001-90

VALOR: R$ 1.100,00 (UM MIL E CEM REAIS)

OBJETO: Solicitação de inscrição de 02 ( dois ) vereadores,
para participar do 948º curso de capacitação para vereadores,
prefeitos, vice-prefeitos, secretários municipais, gestores,
assessores e servidores públicos; onde o mesmo será realizado
na cidade de João Pessoa - PB, nos dias 21, 22, 23, 24 e 25 de
Novembro do corrente ano.

O Presidente da Câmara da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇO
BRANCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no ARTIGO 25, Caput da Lei
8.666/93;

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial"

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

01. É inexigível o procedimento licitatório, para realização desta
despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais
que permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do elemento de
despesa 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA, no orçamento do órgão, vigente no
exercício de 2018.

03. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, determinando que se proceda às
medidas cabíveis.

POÇO BRANCO/RN, em 07 de novembro de 2018.

JOÃO HORÁCIO DE GÓIS

PRESIDENTE DA CÂMARA

Publicado por:
JOÃO HORACIO DE GOIS

Código Identificador: 5A31437D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PUREZA

SECRETARIA
PORTARIA Nº. 012/2018 – CMP

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PUREZA/RN,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o art. 29, Inciso III da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a seguinte servidora, SYLVIA PATRICIA
FELIX, CPF: 101.171.964-95 OAB/RN 16828, para ocupar o
Cargo de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de
Pureza/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e
retroagem seus efeitos aos 24 de Outubro de 2018 e revogam-
se as disposições em contrario.

Publique-se; registre-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, aos 24 de Outubro de 2018.

JOSILMA BEZERRA GOMES

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
NEILSON DE ARAUJO NASCIMENTO

Código Identificador: 52539475

SECRETARIA
FEITOS PARA JULGAMENTO 16 DE NOVEMBRO

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, que em cumprimento a determinação da Exma.
Sra. Vereadora Josilma Bezerra Gomes Presidente da Câmara
Municipal de Pureza que os autos dos Processos abaixo
identificados serão votados na Sessão Ordinária do dia 16 de
Novembro de 2018.

PROJETO DE LEI 08/2018 QUE AUTORIZA O
MUNICÍPIO DE PUREZA A INGRESSAR NO
CONSÓRCIO DA COPIRN RATIFICA O
PROTOCOLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
ASSENTADA ÚNICA;
PROJETO DE LEI 09/2018 QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA MUNICIPAL PARA O
EXERCÍCIO DE 2019; ASSENTADA ÚNICA;
EMENDA A LEI ORGÂNICA 01/2017 QUE ALTERA
A REDAÇÃO DO ARTIGO 26 “CAPUT” DA LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL DE PUREZA; DOIS
TURNOS;

O referido é verdade, Dou fé.

Gabinete da presidência, aos 13 dias do mês de novembro de
2018.

Neilson de Araújo Nascimento

Assessoria da Presidência

Ato de Ordem nº. 002/2018

Publicado por:
NEILSON DE ARAUJO NASCIMENTO

Código Identificador: 4C0CAC53

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
PORTARIA Nº 020/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA RN, na pessoa do
Presidente HELIO MACEDO DE OLIVEIRA, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica DECRETADO PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA RN, NO DIA 16
De Novembro De 2018, SEXTA-FEIRA em virtude do (feriado
da Proclamação da República do Brasil)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Santa Maria/RN, 14 de Novembro de 2018.

HÉLIO MACEDO DE OLIVEIRA

Presidente

Publicado por:
ADRIANO DE AZEVEDO SOARES
Código Identificador: 59A5DBD6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 017/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Seridó,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
regimentais dispostas no Art. 37, Inciso II e, ainda,
considerando que o Poder Executivo Municipal estabeleceu
facultativo o expediente funcional do dia 16/11/2018,

RESOLVE:

Aderir ao ato do município e facultar o expediente funcional das
atividades administrativas da Câmara Municipal de Santana do
Seridó no dia 16 de novembro de 2018, podendo ser realizadas,
em caráter interno, atividades que se façam indispensavelmente
necessárias.

Cientifique-se.

Publique-se.

Santana do Seridó, em 14 de novembro de 2018.

Juarez Bezerra de Azevedo

Presidente

Publicado por:
RITA DE CASSIA MORAIS SANTOS

Código Identificador: 437E962A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO AUTORIZATIVO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

023/2018-DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de SANTO ANTÔNIO,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO,
consoante autorização do(a) Sr(a). GUSTAVO JOSE DE
OLIVEIRA SOUZA, VEREADOR PRESIDENTE, vem abrir o
presente processo administrativo para A contratação de pessoa
física e/ou jurídica especializada com os serviços de
manutenção e reparação em instalações elétrica como:
(disjuntores, ponto de tomadas, ponto de luz, quadro de
distribuição, rede elétrica e tubulações), conforme especificação
no Termo de Referencia, visando atender a solicitação da
Diretoria Geral desta Edilidade.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso II, da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal n 9.648, de 27 de maio de 1998,
que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da
compra não ultrapassa os 10% do limite previsto no inciso II,
alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.

Art. 24 - É dispensável a licitação:

I - OMISSIS

II - "Para outros serviços e compras de valor at 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do Artigo
anterior, e pra alienações nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez".

Santo Antonio/RN, em 07 de Novembro de 2018

BRUNO JOSE DE OLIVEIRA
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Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
BRUNO JOSE DE OLIVEIRA

Código Identificador: 738F89A2

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

023/2018-DISPENSA

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) JOSE
SOARES FILHO, referente à A contratação de pessoa física
e/ou jurídica especializada com os serviços de manutenção e
reparação em instalações elétrica como: (disjuntores, ponto de
tomadas, ponto de luz, quadro de distribuição, rede elétrica e
tubulações), conforme especificação no Termo de Referencia,
visando atender a solicitação da Diretoria Geral desta
Edilidade..

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). BRUNO JOSE DE
OLIVEIRA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.

Santo Antonio/RN, em 07 de Novembro de 2018

GUSTAVO JOSE DE OLIVEIRA SOUZA

VEREADOR PRESIDENTE

Publicado por:
BRUNO JOSE DE OLIVEIRA

Código Identificador: 72153201

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2018-

DISPENSA

A Comissão de Licitação do Município de SANTO ANTÔNIO,
através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO, em
cumprimento à ratificação procedida pelo(a) Sr(a) GUSTAVO
JOSE DE OLIVEIRA SOUZA, VEREADOR PRESIDENTE, faz
publicar o extrato resumido do processo de dispensa de
licitação a seguir:

Objeto........................: A contratação de pessoa física e/ou
jurídica especializada com os serviços de manutenção e
reparação em instalações elétrica como: (disjuntores, ponto de
tomadas, ponto de luz, quadro de distribuição, rede elétrica e
tubulações), conforme especificação no Termo de Referencia,
visando atender a solicitação da Diretoria Geral desta Edilidade.

Contratado.................: JOSE SOARES FILHO

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) GUSTAVO JOSE DE
OLIVEIRA SOUZA, VEREADOR PRESIDENTE.

Santo Antonio/RN, em 07 de Novembro de 2018

BRUNO JOSE DE OLIVEIRA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
BRUNO JOSE DE OLIVEIRA

Código Identificador: 761BC605

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20180030 DA DISPENSA Nº

0023/2018

CONTRATO Nº...........: 20180030

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
023/2018-DISPEN

CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO

CONTRATADA(O).....: JOSE SOARES FILHO

OBJETO......................: A contratação de pessoa física e/ou
jurídica especializada com os serviços de manutenção e
reparação em instalações elétrica como: (disjuntores, ponto de
tomadas, ponto de luz, quadro de distribuição, rede elétrica e
tubulações), conforme especificação no Termo de Referencia,
visando atender a solicitação da Diretoria Geral desta Edilidade.

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manut.Ativ. do Poder Legislativo ,
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros
pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.99.

VIGÊNCIA...................: 07 de Novembro de 2018 a 30 de
Novembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 07 de Novembro de 2018

Publicado por:
BRUNO JOSE DE OLIVEIRA

Código Identificador: 57BF9896

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 048/2018.*

O ordenador das despesas da Câmara Municipal de São João
do Sabugi, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

Considerando a necessidade do Presidente da Câmara
Municipal, ir ao Gabinete do Deputado Estadual Gustavo
Carvalho, a fim de tratar assuntos referente ao Município.

Considerando a necessidade do Presidente da Câmara
Municipal ir à Federação das Câmaras Municipais do Rio
Grande do Norte – FECAM a fim de tratar assuntos
relacionados a esta Casa Legislativa.

Considerando há necessidade de efetuar viagem à cidade de
Natal/RN,

R E S O L V E:

DESIGNAR, o Senhor Rutênio Humberto de Araújo Medeiros,
(Presidente da Câmara), efetuar viagem supra identificada, a
ser realizada no dia 14 de novembro de 2018 e autorizo a
Tesouraria da Câmara Municipal, a efetuar o pagamento de
uma diária no valor de R$ 350,00(trezentos e cinquenta reais).

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio da Câmara Municipal de São João do Sabugi/RN, em
13/11/ 2018.

Alcides Carneiro de Morais

Secretário Geral

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

ALCIDES CARNEIRO DE MORAIS
Código Identificador: 5DCFB52F

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2018

Dispõe sobre ponto facultativo no dia 16 de novembro de 2018.

O Presidente da Câmara Municipal no uso de suas atribuições
legais e Regimentais, e dentro do contexto dos marcos legais e
princípios de ordem administrativa e constitucional e em face do
quadro do seguinte articulado:

Considerando os princípios administrativos da razoabilidade, do
supremo interesse público e da economicidade;

Considerando os princípios administrativos da legalidade,
moralidade e publicidade;

Considerando a salvaguarda do interesse daqueles que se
dispõe ao trabalho, em face das necessidades da administração
pública da Câmara Municipal;

Considerando que a sexta-feira, dia 16 de novembro de 2018,
está situada entre o feriado nacional de 15 de novembro em
homenagem a proclamação da República e o sábado que não
há expediente público, com evidente diminuição do movimento
dos munícipes.

DECRETA:

Art. 1º - O dia 16 de novembro de 2018, sexta-feira será ponto
facultativo para o expediente administrativo, para os servidores
públicos municipais e Vereadores da Câmara Municipal de São
José do Campestre.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, Plenário Otacílio Otávio de Oliveira, Palácio
José Matias de Araújo, sede da Câmara Municipal, São José do
Campestre em, 14 de novembro de 2018.

Francisco Nunes da Silva

Vereador Presidente

Publicado por:
LEANDRO LUIZ DO NASCIMENTO

Código Identificador: 539EC5B1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 017/2018

OBJETO: Aquisição de artigos eletrônicos e contratação de
serviço para cabeamento e manutenção de sistema de som.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 24,
inc. II da Lei 8.666/93, AUTORIZO o procedimento de que se
cogita em favor da empresa FRANCISCO LINDOLFO TEÓFILO
– ME, inscrita no CNPJ nº. 70.152.301/0001-16, objetivando a

aquisição de artigos eletrônicos e contratação de serviço para
cabeamento e manutenção de sistema de som, com o valor
julgado de R$ 7.074,00 (sete mil e setenta e quatro reais).

Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua
eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

São Miguel/RN, 07 de novembro de 2018.

Mellyna Passos Maia Coelho

Presidente

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 574CE71F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA Nº 017/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art.
24, inc. II da Lei 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a
contratação da empresa FRANCISCO LINDOLFO TEÓFILO –
ME, inscrita no CNPJ nº. 70.152.301/0001-16, objetivando a
aquisição de artigos eletrônicos e contratação de serviço para
cabeamento e manutenção de sistema de som, com o valor
julgado de R$ 7.074,00 (sete mil e setenta e quatro reais).

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de
Licitação.

São Miguel/RN, 07 de novembro de 2018.

Mellyna Passos Maia Coelho

Presidente

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 4F6AD474

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 016/2018 – REF.: DISPENSA

Nº. 017/2018

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL.

CNPJ: 08.393.126/0001-85

Representante: Mellyna Passos Maia Coelho

Contratado: FRANCISCO LINDOLFO TEOFILO – ME

CNPJ nº. 70.152.301/0001-16

Objeto: Aquisição de artigos eletrônicos e contratação de
serviço para cabeamento e manutenção de sistema de som.

Valor de R$ 7.074,00 (sete mil e setenta e quatro reais).

Dotação: 2092 - 1 . 1001 . 1 . 31 . 1 . 2.1 . 0 . 339039 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 9 - 1 . 1001 . 1 . 31 . 1
. 2.1 . 0 . 339030 Material

Publicado por:
MARIA LUCINEIDE PEREIRA LIMA

Código Identificador: 53A0CF07

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 13/2018

Decreta e estabelece ponto facultativo na Câmara Municipal de
São Tomé/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que no dia 15 de novembro é ferido da
Proclamação da República;

RESOLVE:

Art. 1º. Decretar Ponto facultativo na Câmara Municipal de São
Tomé no dia 16 de novembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

São Tomé/RN, em 14 de novembro de 2018.

José Nilton Ferreira

Presidente

Rua Florêncio Luciano, S/N – Bairro Potengi - São Tomé / RN -
CEP 59.400-000 - Fone: (84) 3258-2272

CNPJ: 08.457.640/0001-37 E-mail: camaramunst@bol.com.br

Publicado por:
ELIZABETE CRISTINA DANTAS
Código Identificador: 684E6920
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR GEORGINO AVELINO

PRESIDENCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CANDIDATURA AOS

MEMBROS DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SENADOR GEORGINO AVELINO/RN – COMPOSIÇÃO DA

MESA BIÊNIO 2019/2020.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CANDIDATURA AOS
MEMBROS DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SENADOR GEORGINO AVELINO/RN – COMPOSIÇÃO DA
MESA BIÊNIO 2019/2020.

Conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal e o Regimento
Interno, o Presidente da Câmara Municipal de Senador
Georgino Avelino por meio deste edital convoca os
excelentíssimos senhores vereadores interessados para o
lançamento de chapa para composição da Mesa Diretora para o
Biênio 2019/2020, conforme:

1. Fica aberta na data de 14 de novembro de 2018 até às 13
horas do dia 21 de novembro de 2018 as inscrições individual
ou chapa para concorrerem aos cargos de:

2. Presidente, Vice presidente, 1º Secretário e 2º secretário;

3. As eleições irão acontecer na última sessão do presente
biênio, na data de 12 de dezembro de 2018, prevista para início
às 8h e 30 min., do horário local vigente.

4. seguir-se-á os ritos conforme dispõe o Regimento Interno e a
Lei Orgânica Municipal.

5. Não haverá posse com sessão solene no dia 1º de janeiro de
2019 com base no artigo 22 § 5º da Lei Orgânica Municipal que
diz: O presidente eleito estará AUTOMATICAMENTE
empossado na data de 1º de janeiro do ano subsequente a
eleição, cabendo ao atual presidente se for o caso, fazer as
devidas transições legais administrativas.

Câmara Municipal de Senador Georgino Avelino/RN, 14 de
novembro de 2018.

José Marcos Patrício de Sena

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
CLÍVIA MÔNICA FERNANDES GOMES

Código Identificador: 5E52C6E5

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO

GABINETE DA PRESIDENCIA
COMUNICADO: MUDANÇA NA DATA DA 26ª SESSÃO

ORDINÁRIA

A Câmara Municipal de Severiano Melo/RN, através do
Presidente ROSEMBERG MONTEIRO DE CARVALHO
comunica que, a 26 ª Sessão Ordinária, que seria realizada na
data do dia 16 de novembro de 2018, próxima sexta-feira, foi
adiada para o dia 19 de novembro de 2018, segunda-feira, com
início às 09h00, no Plenário da Câmara Municipal.

Atenciosamente,

ROSEMBERG MONTEIRO DE CARVALHO

Presidente

Severiano Melo, 14 de novembro de 2018.

Publicado por:
FRANCISCA ATUANA DE PAIVA MELO

Código Identificador: 3CB8FD20

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO 009/2018.

O Presidente da Câmara de Tenente Laurentino Cruz-RN, no
uso de suas atribuições, em conformidade com a justificativa de
Dispensa de Licitação e do Parecer da Assessoria Jurídica que
integram o presente processo administrativo, resolve
reconhecer a dispensa de licitação no processo nº 047/2018,
em consonância com a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no
art. 24, inciso I, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 27 de maio de

1998, que permite tal procedimento, tendo em vista que o valor
da contratação não ultrapassa os 10% do limite previsto no
inciso I, alínea “a”, do art. 23, do diploma legal supracitado e art.
1°, inciso I, alínea “a”, do Decreto n° 9.412/2018.

Art.24.É dispensável a licitação:

(...)

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo
anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma
obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta
e concomitantemente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de
1998).

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do
art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

na modalidade convite - até R$ 330.000,001.
(trezentos e trinta mil reais);

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as
necessidades da Câmara Municipal de Tenente Laurentino
Cruz/RN, atendendo a demanda da Secretaria Geral, com fulcro
no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, em obediência ao princípio
da continuidade do serviço público, que por sua vez, viabiliza a
contratação em comento, tornando o caso em questão, dentro
das exigências requeridas por este dispositivo legal.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada
com a empresa SAMUEL ARAUJO – ME, CNPJ n°
08.107.237/0001-88, com o valor de R$ 26.524,00 (vinte seis
mil, quinhentos e vinte e quatro reais), com endereço na Rua
Manoel Severino Neto, número 160, Bairro Silvio Bezerra de
Melo, Currais Novos – RN, CEP: 59.380-000, referente à
execução da última etapa do Projeto Básico do Auditório da
Câmara de Tenente Laurentino Cruz, conforme Termo de
Referência, anexo aos autos do Processo Administrativo n°
0047/18, pelo prazo de 90 dias, levando-se em consideração a
pesquisa mercadológica efetivada, na qual a proposta do
contratado foi identificada como a menos onerosa para esta
Câmara, conforme documentos acostados aos autos deste
processo.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 14 de novembro de 2018.

João Gonçalo dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
JOÃO GONÇALO DOS SANTOS

Código Identificador: 750D19EC

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO POTIGUAR

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2018

A Comissão de Licitação do Município de TRIUNFO
POTIGUAR, através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR, em cumprimento à ratificação procedida pelo(a)
Sr(a) VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA, Presidente da
Câmara Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo
de dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................: Contratação de empresa especializada
para locação de sistema de protocolo, destinado a Câmara
Municipal de Triunfo Potiguar/RN

Contratado.................: PEDRO PAULO DO N LOURENCO ME

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) VALDEREDO MEDEIROS
DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal.

TRIUNFO POTIGUAR - RN, 14 de Novembro de 2018.

LUCIA RODRIGUES DA COSTA NETA

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA

Código Identificador: 6EE2EDB4

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........: 20189012

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DISP.
010/2018

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
POTIGUAR

CONTRATADA(O).....: PEDRO PAULO DO N LOURENCO ME

OBJETO......................: Contratação de empresa especializada
para locação de sistema de protocolo, destinado a Câmara
Municipal de Triunfo Potiguar/RN

VALOR TOTAL................: R$ 600,00 (seiscentos reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2018 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.11, no valor de R$
600,00

VIGÊNCIA...................: 14 de Novembro de 2018 a 31 de
Dezembro de 2018

DATA DA ASSINATURA.........: 14 de Novembro de 2018

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 5BE87122

CÂMARA MUNICIPAL
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2018

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) PEDRO
PAULO DO N LOURENCO ME, referente à Contratação de
empresa especializada para locação de sistema de protocolo,
destinado a Câmara Municipal de Triunfo Potiguar/RN.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). LUCIA
RODRIGUES DA COSTA NETA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido
extrato.

TRIUNFO POTIGUAR - RN, 14 de Novembro de 2018.

VALDEREDO MEDEIROS DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
RIBAMAR CAVALCANTE VIEIRA
Código Identificador: 6554EC7A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA Nº 004/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Viçosa, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, R E S O L
V E:

Conceder ao senhor Márcio Christiam Sabino Leandro,
ocupante do cargo de Vereador da Câmara Municipal de
Viçosa/RN, 01 (uma) diária para que o mesmo possa suprir
despesas com transporte e alimentação em viagem para a
cidade de Mossoró/RN, a serviço desta Edilidade, para no dia
16 de novembro do corrente ano participar do 4º Congresso de
Vereadores e Assessores – Curso de Capacitação, que tratará
dos temas ‘licitações’, ‘contratos públicos’ e ‘o Município na
Constituição Federal’, a ser promovido pela União dos
Vereadores do Rio Grande do Norte – UVERN.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA - SE.

Câmara Municipal de Viçosa/RN.

Em, 14 de novembro de 2018.

Manoel Gilberto Lopes

Presidente do Legislativo

Publicado por:
FRANCISCO FABIO DE FREITAS SOUZA

Código Identificador: 737A0D60

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 021/2018

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
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RESOLVE:

FAZER CONCESSÃO de ¹/² (meia) diária para a Senhora Maíra Ívze Bezerra Alves, controladora interna da Câmara Municipal de Jucurutu/RN, para viajar a cidade de Caicó/RN no dia 14 de novembro
de 2018 com a finalidade de comparecer a sede do ITEP/RN, Caicó para tratar de assuntos referentes ao convênio celebrado entre o ITEP e a Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do
Norte-FECAM/RN para emissão de Identidade (RG), conforme Requerimento em anexo Nº 007/2018 e de acordo com o quadro abaixo:

QUANTIDADE DESTINO DATA VALOR DA DIÁRIA VALOR TOTAL

1/2 (meia) Caicó/RN 14/11/2018 R$ 50,00 (cinquenta reais) R$ 50,00 (cinquenta reais)

Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da secretaria Geral da Câmara Municipal de Jucurutu /RN, 13 de Novembro de 2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paula Mércia Medeiros de Souza Tôrres

Presidente CMJ

Publicado por:
JOELMA DE FÁTIMA LOPES DE MEDEIROS

Código Identificador: 4F3D5C69

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO MANGUE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL Nº 02/2018*

CONVOCAÇÃO DOS SRES. VEREADORES PARA A ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO MANGUE/RN - BIÊNIO 2019/2020.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto do Mangue/RN, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo REGIMENTO INTERNO e pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

Considerando a aprovação da Resolução nº 02/2018, publicada no Diário Oficial da FECAM/RN, no dia 08/11/2018, RESOLVE:

CONVOCAR os Vereadorescom assento na Câmara Municipal de Porto do Mangue/RN, paraparticiparem da eleição da Mesa Diretora – Biênio: 2019/2020, de acordo com as seguintes normas:

DATA E LOCAL DA ELEIÇÃO:

A eleição para escolha da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto do Mangue/RN, Biênio 2019/2020, será realizada às 17:00 (dezessete) horas, do dia 12 (doze) de dezembrode 2018, no Plenário
da Câmara Municipal de Porto do Mangue, localizada na Rua Joca de Melo, s/nº, Centro, nesta cidade de Porto do Mangue/RN.

*Art. 21, § 2º, do Regimento Interno.

HORÁRIO, PRAZO E CONDIÇÕES PARA REGISTRO DE CHAPAS:

As chapas que concorrerão à eleição da Mesa deverão ser apresentadas e protocoladas na Secretaria da Câmara Municipal, das 07:00 às 13:00 horas, até o dia 03 (três) de dezembro de 2018 – 7
(sete) dias úteis, antes da data da eleição.

*Resolução nº 02/2018.

Os interessados deverão inscrever-se através de requerimento formal, protocolado na Secretaria da Câmara, o qual deverá constar os cargos e nomes respectivos, com as devidas assinaturasde todos
os componentes da chapa,conforme o modelo anexo, que será parte integrante deste Edital, sob pena de indeferimento.

Fica vedada a inscrição do mesmo vereador em mais de uma chapa.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

A eleição/votação dar-se-á por escrutínio secreto e por maioria simples de votos;

O processo de votação far-se-á pela chamada dos Vereadores em ordem alfabética, pelo Presidente da Câmara, o qual procederá à contagem dos votos e a proclamação dos eleitos.

*Art. 21, § 4º, do Regimento Interno.

O Presidente da Mesa designará 02 (dois) escrutinadores, determinando a contagem dos votos após o que proclamará a Chapa eleita, que tomará posse em 1º de janeiro de 2019;

Será considerada vencedora a chapa que conseguir a maioria dos votos validos e, em caso de empate, proceder-se-á segundo escrutínio para desempate e, se o empate persistir, o concorrente mais
votado nas eleições municipais será proclamado vencedor.

*Art. 25, do Regimento Interno.

O processo eleitoral só poderá ser realizado com a presença da maioria absoluta dos membros daCâmara Municipal.

Gabinete da Presidência, em 14 de novembro de 2018.

JOÃO CIRILO DE BRITO NETO

Presidente do Poder Legislativo

ACLÉCIO FELIPE SANTANA

1º Secretário

HELENA LEANDRO DA COSTA

2ª Secretária

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICPAL DE PORTO DO MANGUE

CNPJ nº 01.623.782/0001-88

Rua Joca de Melo, s/nº, Centro, Porto do Mangue-RN. PABX: (84) 3526 0080

REQUERIMENTO

EDITAL Nº 02/2018

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CIRILO DE BRITO NETO

Presidente da Câmara Municipal de Porto do Mangue/RN.

Nós, abaixo identificados e assinados, Vereadores da Câmara Municipal de Porto do Mangue/RN, vimos à presença de Vossa Excelência, nos termos do Art. 21, §2º, do Regimento Interno, da
Resolução nº 02/2018 e do Edital nº 02/2018, requerermos a inscrição/registro da Chapa abaixo identificada, para concorrer aos cargos da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Porto do Mangue/RN,
para a qual pede deferimento.

NOME CARGO ASSINATURA

Presidente

Vice-Presidente
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1º Secretário

2º Secretário

Porto do Mangue/RN,_de_de 2018.

Câmara Municipal de Porto do Mangue/RN
RECEBIDO EM:_/_/_
Pela Secretaria da Câmara Municipal

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

DALVACI LEITE DA SILVA
Código Identificador: 3E4C9CF9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU

PRESIDENCIA
PORTARIA Nº 162/2018 - CREDITO SUPLEMENTAR

Abre Crédito Suplementar a Lei Orçamentária Anual Nº 1.154, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ-RN, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orçamentária Municipal Nº 1.154, de 20 de
dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício, Crédito Suplementar no Valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), destinados ao reforço da dotação abaixo discriminada:

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.14 DIÁRIAS CIVIL 24.000,00

TOTAL 24.000,00

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao Crédito Suplementar, a redução parcial ou total de dotações orçamentárias de acordo com o Art. 43 § 1º inciso III, de acordo com a Lei Federal nº
4.320, de 17.03.1964.

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA 3.1.90.04 CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA 3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA 3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIOES 5.000,00

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIOES 5.000,00

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBÚ

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00

TOTAL 24.000,00

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

São José de Mipibú(RN), em 01 de novembro de 2018.

VERÔNICA SENRA DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
VERONICA SENRA DA SILVA

Código Identificador: 4FFCF050
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Expediente:
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN

BIÊNIO 2017/2019

PRESIDENTE - ODAIR ALVES DINIZ(Caicó)
1° Vice – Presidente: CARGO VAGO

2° Vice – Presidente: IRON LUCAS DE OLIVEIRA JUNIOR(Jardim do Seridó)
3° Vice - Presidente: MARIA IZABEL ARAUJO MONTENEGRO(Mossoró)

4° Vice – Presidente: JOSINALDO AMARO DE LIMA(São Tomé)
1° Secretário: JEFFERSON MONIK GONCALO LIMA DE MELO(Santa Cruz)

2° Secretário: LUCELIA RIBEIRO DANTAS(Patú)
1° Tesoureiro: ALLYSON LINDALRIO MARQUES GUEDES(São Paulo do Potengi)

2° Tesoureiro: RAIMUNDO INACIO FILHO(Ex-presidente)

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: ALBERT DICKSON DE LIMA(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: IZABEL CRISTINA DE MELO FERREIRA(Touros)

Conselheiro Fiscal: POLYANA CAVALCANTI DIAS(Nísia Floresta)
Conselheiro Fiscal: DIOGO HENRIQUE MARQUES COSTA(Barcelona)

Conselheiro Fiscal: PEDRO ALVES CABRAL NETO(Felipe Guerra)

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: FRANCISCO JOSE LIMA SILVEIRA JUNIOR(Ex-presidente)
Conselheiro Fiscal: MANOEL QUIRINO DA COSTA(Lages)

Conselheiro Fiscal: ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS(São Vicente)

O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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